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DECRETO 132/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 039/2024.

O Prefeito Miinieipal de Iporfi-PR, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1". Fica homologado o julgamento proferido pela
Pregoeira e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n” 039/2024.
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de tintas, materiais de pintura e afins, para
atender as necessidades das secretarias que integram o Município de Ipora-PR. tendo sido declaradas
vencedoras as empresas abaixo especiílcadas. nos lermos da ata anexada no referido processo:

Valor Total RSFORNECEDOR
RS7.954.2ÜABREU MARTINS & CIA LTDA
RS55.676.00DU TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA
R$4.714.4.SFERNANDO RODRIGO CONTATTO & CIA I.LDA
R$2.803.55FRONT COMERCIAL LTDA
R$2.693.50INJETRON MOTORS LTDA
R$17.000.00V.C.COMERCIO DE TINTAS AUTOMOTIVAS U DA

R$1 .278.10PLIN COMERCIAL LTDA

R$65.31 1.00VALVASSORI. VALVASSORl & TUNO LTDA

Art. 2". Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporà-PR. 01 de .Agosto de 2024.
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Cidadania; motor ile. no mínimo. 85 CV. combiisiivc! gasolina, ctanol

ou bicombustivel (etanoi c gasolina); ar condicionado dc fábrica.

tlcclaradas vcncaloras as empresas abaixo especificadas, nos termos

da ala anexiida no relcrido processo:

Art. 2“ Esta Resolução entra em vigor na data dc sua publicação. ruRNKC t;i)oi< Valvr TutuI RS
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rcxxigaxia as dispx'siçòes em contrário.
cnlraia cin \i gxir na dala de sua publicação.
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RFSOl.l CÃO N°. 13/2(124

Iporã-PR, 01 ilc .\gosto dc 2024

Súnuilu: .Aprovar o ajuste da planilha de ilens
destinados

EQUIPAMENTOS PARA .MANL.TENCAO DÜ
SUAS NA APAE de Iporà-Pr

APAE, através do Projeto:a StHGIOLi íZ liORGlíS

Prefeito .Nlunicipal
Piihlieadu pur:

Rosane Silva Dos Santos
Código ldenlintador:3ü5CB3Dü0 Conselho Municipal dc Assistência Social dc Iporã. no isso dc suas

atribuições que lhe confere a Lei .Municipal n". 1 .743 de 10 de outubro
de 2021. considerando u disposto na:
Lei n" 8.742, de 7 dc dezembro dc 1903. Leio Orgânica da Assistência
Social - LOAS. An. 16- IV:
Resolução n“l45 de 15 dc outubro de 2004. Puliiica Nacional dc
Assistência Social - i’NAS:
Resolução n'' 130. dc 15 dc jullu> dc 2U()5. Nornui Opcracumal ILimc.i
tia .Assistência Social - ,NOB SU.AS;

Resolução n“lü9, dc I I dc novembro tlc 2009. l ipilicação Naciuiial
de Ser\'iço.s Socioassi-sicncuiis;

Lei n''12.435. de 06 de Julho de 201 1. que tem pui lin.ilulaile alierar .i
Lei n 8.742. dc 07 de dezembro dc 199,>. a qual tlispòc sobre a
organização da Assistência Social.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N'M33/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PRF(;OFlRO F. EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRFSF.M ADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2Q24.

O Prelfilo 'lunifipal de Iporã-PR. no uso de suas atribuições
legais.

RFSOl.N F:

Aii. 1",

hquipe dc Apoio sobre proposta apresentada no Prcgào Eletrônico n"
Ü40 2U24, obictixaiido a Coniiatação de empresa para o tôrnecimeiuo
tic pcilras, brita c areia, tlcsiinadu a suprir as neces,sidai!es das
Secretarias xiuc integram a Administração Pública do Município dc
lpx)ra-l'R,. ipiando da necessidade dc realização de reparos,
manutenção, rcfornias, adequações c pequenos serviços nos órgãos e
logradtmros púbiict)S. lendo sido declarada vencedora
abaixo cspecilicada. nus lermos da ala ane.xada no referido processo;

I  íca himiologailx) o Julgamento proferido pelo Pregoeiro e

a empresa

Considerando a deliberação da Plenária Lxiraiutlmana do Conselho
Municipal de Assistência Social realizada cm <) | dc agoslo dc 2024.

RESOLVE:

Art. 1® Aprovar o ajuste na planilha dc itens dcslinados à APAE
através do Projeto; EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇ.ÀO
DO SUAS .NA APAE de Iporã-Pr, para aquisiçàt) de playground
adaptado contendo dois balanços, duas gangorras e dt)is gira-giras
para cadeirantes.

Art. Esta Resolução entra cm vigor na data tlc sua publicação.

Iporà PR. Ü1 de agosto de 2024
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Art. 2A Fsic ilccrcio entrará em vigor na data de sua publicação,
icxxigada .i>. (.li.Npuí,içi')cs cm contrario.
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ES l ADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATIHO.MOLOGA O JLLGA.MEMO PROFERIDO PELA

PREGOE1R.A E EOLIPE DE APOIO SOBRE PROPOSlAS
APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 039/2024. PROCURADORIA

DECRETO N'’431/2024
0 Prefeito Municipal dc Iporã-PR. no uso dc suas atribuições
legais, DECRETO N" 431/2U24

RESOLVE:
O PRFH-ITO MU\IC‘I['.AI DF. IK.ATI. Ksiado do Paraná, no uso de
suas ,iii linuçocs legais, com base na l.ci Orgânica Municipal c dcmai.s
xlispxisiiixos aphcavcis.,\rt. I". Fica hoinologaiki julgamciUxi puOeiuk' pela Prcgocira c

Equipe de Aptiiu sobre prxtpxisla aprcscnlaxla im Pregão lilcliònic
039,'2024. objetivando a C xiniralaçào dc empresa para x> lornccimcnio
de tintas, materiais dc pintura e alins. para atendei as necessidades ilas
secretarias que integram o Mumcípix) ilc Ipxuà-PR.
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